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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

3 REGIÃO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

DE 1 B  JCJGOk 
rc IXA 

PROCESSO N 

	

RECLAMANTE: 
	 TRAMITAÇ O 

	

Endereço 	U. 	JI n 	1 	- Vi 1.. •o 	 •1 

ADVOGADO:  

Endereço 	•". 	J.. 	.. 	•., 1 1 - 

 - 

 

S -  3 - 

RECLAMADO: 	................ ...j, . 

Endereço 	 s, 	.» 11 

ruuereyo 

OBJETO 	...J .c.iJ(-'.,, 	;j • 	j 	JE 

AUTUAÇÃO 

Aos vir. 	 dias do mês de fcvcci 

do ano de mil novecentos e ') 	. . iCfl. ....., na Secretaria 

da 	....Junta de Conciliaçao e Julgamento de . i ".. 

autuo a reclamação que segue, com 	. ...........documentos. 

Eu, 	...........ç................................................ ....... Diretor da Secretaria, 

assino este termo. 

CA-2-4 	--.--.- 1 
	 /.- 



\ MANT T X 

RECLAMADO 
: 	ec 	fltO 

LOCAL , 	
DATA: 	 N 
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OBJETO 

- - 	
4 	 1.cetios. 	ki 	Àia, 
O- 

LJ 	- 

ESPECI(-it 	
QBSERVAÇÕES:j.: 

- 

Õ 	
DISTRIBUIDA 

kk. JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
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-. 
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Exmo. Sr. Dr. Juiz Presidente da 	JCJ de Goiânia - Go. 

DI' N 

Diz .J0Í0 	LI?0 	JDE, orasiieiro, casado, vigia 

.a'rao, part od Or eir Profissional r 67.035/5149, 

residente e domiciliado nesta Capital na 	601 n 145 - 'i1: 	Jcnn, 

via do advogado, abaixo-assinado, (mandato junto), devidamente inscrito na O.A.B, Secção de Goiás sob o 

nP 913 de Ordem e escritório profissional na Av. Anhanguera, n. 0  3.511 (Edifício Anhanguera - Cine Ca-

pri) 8.0 andar, sala 808 - Centro, respeitosamente vem a digna presença de V. Excelência oferecer ação re-

clamatória contra 13 it1n3 rpr jdiienios Ltda. 

sediada na 	. 	' s 
e assim o faz pelos fatos e fundamentos seguintes: 

1) - Que, o Reclamante 	se declarou optante ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (F.G.T.S.); 
2)— Que, o Reclamante foi admitido em 5 	, 	 1.977; 

- Que, o 	 aeu sa1rio € da Jr 	la, 	mais 

d4 aa Iccicaím noairilo; 

- Que, o i, , 

 e clamante presta serviço para a raci lada riO h 

rrjo Jaa l:0Ü 1 lor i de urc dia s t e as 7 : 0 0 horas do dia Imediato 	com 

urna fo1a por semana; 

- O haciiniiant 

seis aomaxias nmo receoe, 
• 	, 

5less nao rece.e 	crio—mui 

n.o recubeu 15 

ijUe O pai 

seu sa1.rio aemana1—e11-

sa1rio d.e 1980  e h 3 
de 4  filhos menores. 

DO EXPOSTO requer respeitosamente a notificação da firma Reclamada, no endere-

ço já mencionado, para comparecer em audiência a ser previamente designada,.conteste a obrigação se quizer 

e sob pena de revelia e, a final, condenada no pagamento das parcelas seguintes: 

e 

• e 
-. 	 -.'••--- 

_IuI 



FIs.2 

Sairios retidos de 6 semanas sendo que percebe Cr$ 

.400,06 por semana . . . . . e • . . , • . . e  . . . . Cr 	iL.LOO,36 

aJrio-faniLia k cotas ui'at 	 . . . e e e . • CrQ 	2.877,1Z 

1 	sa1rio Qe 1.980  . . . e • • . . • e  • e e  . e  • • Cr_9o004L 

Total. . Cr$ 26.877,7 

—x- 

Protesta por todos os meios de provas em direito permitidas, testemunhas, juntadas poste-
rior de documentos, depoimento pessoal do Reclamado, e que desde já requer e sob pena de confesso. 

DáapresenteovaIordeCr$6.877,72 (Vinte e seis mii, oitocentos 
e setenta e sete cruzeiros e setenta e dois centavos) 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Goiânia, 18 de fevereiro de 1.981. 

TnP9 
P.F. 002873261/87 

O.A.B. nP 1.721 
C.P.F. 010670871/68 



o 

PROCURAçÃo 

OUTORGANTE: JOO d2 TI?O LL 	brasileiro, ossado, vig ie 
noturro, portador da Oartera Profissional n 
67.0)5/)49 5  residente 	iiva (501 n L - iia ao jo 

19 

seo 

x 

x 
x 

OUTORGADOS: VICTOR GONÇALVES e ABDIAS VIEIRA MACHADO ,br as i lei 
ros,casados,advogados,jnscrjtos na O.A.B.Go. sob 
os n9s 913 e 1.721 e com o CPF n9s 002873261/87 e 
0 10670871/68,respectivamente,residerites e domici-
liados nesta Capital,com escritório profissional 
na Avenida Anhanguera,3.511 89 andar,Sala 808,Cen 
tro,tambrn nesta Capital. 

x 

x 

x 

x 

PODERES: 	PARA O FORO EM GERAL e mais os da ressalva do ar- 
tigo 38 do Código de Processo Civil,podendo tain - 
bm arrolarem testemunhas, inquirirem, fazerem acor 
dos,praticarem todos os demais atos ao fiel cmii - 
primento do presente mandato,interporem recursos 
de todo e qualquer pronunciamento ou sentença,agi 
rem em conjunto ou separadamente,independentemen-
te da ordem de nomeação,que tudo darei por firme 
e valioso,iriclusjve variarem de ação,sacarem FGTS 
em estabelecimentos bancrios,receberem e endossa 
rem cheques nominais em nome do outorgante,faze - 
rem adjudicação de bens,impugnarem embargos à exe 
cuço e de terceiros, e substabelecerem a presen-
te no todo em parte,com ou sem reserva de poderes 
e especialmente oeracer aço reclasist6ria contra 
Toc:ntjns iapraendLntos Ltd. 

x 

j 

x 

x 

x 
(_. 	- 	 . 	-. 	o, oania, ib de ieverelro se l.9oj. 

F-0  "1  

	

çc (? 	L/dyi 
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PAGAMENTO DE SALÀRlO 
Ord/lnscr 	 Obra 	

... 	 - 

V1Qirqj : , 
Referente ao período de trabalho deJde 	 a24..de.Dt ........... de 19..eQ 

	

Salário / mensais 	 ............. 

» / horas normais 	 ..:LQ4736 
» / horas extras 	 ....... 

	

j Adicional e outros 	 ......... 
Tarefas o 
Descanso Semanal Remunerado - 
Salário Família 

.......... 

o 

1 1Nt' 

c, Sindical 

IRRF 

....... 

CD < Adiantamentos Salários 

................................................................... 

o 
-- 

- 

Líquido Recebido 

1 Li2, ,00 

Cr$ 

Goiânia ................... / ................. ./ 19 	 . . 

RESPONSÁVEL 

-- 	- 

O E fr 	L) A 
CERTIFICO que, ca - 

e 
C116f de SCrtirja 

por 

'( Chefe de Secreta 



JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCII.AÇÃO E JULGAMENTO 

os c'vicos 

Procrçc  

Doo :.os 	,cti 

Div3r505  
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

HJUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
OI dflIQ 

NOTIFICAÇÃO N9 i80/81 

proc..)8/8 1  

ASSUNTO: Reclamação apresentada por J) 

- 

TLL)IT 	L)2 	ND1.ADL 

Notifico-o a comparecer perante esta junta de 

Conciliação e Julgamento, à .v. oi ' s n 382 - 2nd. 

àsI2,O 	(doze e trint  

horas do diaO. 	( seis 	 ) do mês demrço 

para audiência relativa à reclamação constante da c6pia anexa. 

O não comparecimento de V. Sa. à referida audi-

ência importará o julgamento da questão à sua revelia e a aplicação 

da pena de confissão, quanto à matêria de fato. 

Nesta audiência deverá V. Sa. estar presente in 

dependentemente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe 

facultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer outro prepos 

to, que tenha conhecimento do fato e cujas declaraç6es obrigarão o 

preponente. 

_ini 	, 	defcverci:'o de19 31  

Diretor de Secretaria 

Tocntins [;pr'eendirncntOs Ltd. 

•V.Oi(S fl 	.}OO - 	ni. centro 

L: 

CERTIFICO que a 

notificação foi 

nesta, data, 

postal, sob o 

nç 

Em 25 / fev. 

presente 

expedida 

por via 

regis tro 

/19 SI 

NO-l.5 
ç4  

(y 
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PODER JUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo n9 1 a. jcj 498 i. 

Aos Oõ dias do ms de março 	 do ano de 1.94j 

s12,30 horas, em sua sede, reuniu-se a 1  a. Junta de Conciliaço e Julgamento 

de 	 COiaflÍa , sob a Presidncia do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr. Pedro Lopes Martins 	 , presentes 

os srs.Daniel Viana 	 Vogal repre- 

sentante do empregadores e Expedito Domingos Bezerra 

Vogal representante dos empregados, para instruçao e julgamento da reclamação 

ajuizada por Joao Benedito do Andrade 

contra Tocantins Empreendimentos Ltda. 

relativa a salarios retidos, etc. 	 -- 

no valor de Cr$ 

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz 	Presidente, 

apregoadas as partes, 	ausentes. 
A seguir, 	ausente o recte. , resolveu esta 	HJCJ., 

unanimidade, arquivar sua rcclamaçao na Forma legal. 
Custas pelo recte. noimporte do 	rl.383,00, 	calcu 

ladas sobre o valor 	do pedido 	(Cr26.877,72). 
Nada mais. 	E, 	para constar, , 	datilogrfoi 	a... 

prese nt e. 

Ltt0t 	tata 00. 

AT-1-1 

DIn 



T -a 

IN-2.4 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

INTIMAÇAO N9 	n..135/i 	Em 
	

/19 

	

ASSUNTO: Vista do processo 	 JCJ 

Recte. - 

Recdo. - 

Senhor: 

Intimo-o que, por despacho do MM. Juiz Presidente desta Junta 

de Conci1iaço e Julgamento, foi aberta vista, a partir da presente data, 	pelo 

prazo de - dias, para o fim previsto no item abaixo assinalado e discriminado: 

01 
- 	

- Contra-arrazoar o recurso ordinãrio 

02 
- 	

- Contra-arrazoar o agravo de petição 

03 
- [ 	

- Contra-minutar o agravo de instrumento 

04 
- 1 	1 - Impugnar os embargos de terceiro 

05 
- 	

- Impugnar os embargos 	penhora ou à execução 

06 
- 	

- Falar sobre documentos anexados nos autos 

07 
- 1 	1 - Manifestar sobre o pedido de liquidação (cópia anexa) 

08 
- 	 J 	1 	- Manifestar sobre o ciculo de liquidação (cópia anexa) 

09 
- 	 ] - 

Falar sobre a certidão lavrada nos autos 

10 
- 	 1 	- Falar sobre o laudo pericial 

11 
- 	 1 	- Falar sobre o laudo de ava1iaço 

12 
- 1 	1 - Falar sobre a devolução da notificação 

13 
- 	

- Falar sobre o retorno dos autos ao T.R.T. 

14 
- 1 x 	1 - Providenciar o pagamento das custas, calculadas em Cr$ 

sob as penas da lei. 

15 - 	 1 	1 	- Tomar ciência da decisão de fls. 	 (c6pia anexa) 

16 - j 	- Ficar ciente da desistência do reclamante 

17-1 	1 - 

Atenciosamente, 

7 

/Diretor de Secretaria 

MO limo. r. 

Íe o 

7a 601 	- 	To 

e 	t a 

ç Lj 



CONCLUSÃO 

Nesta data, faço  con-lus03 os prasente 

autos, ao sr. Pr?sidente. 

Goi&aiad 3 _de 19_ 1 . 

Proceda-se a execução, observadas 
as formafldades legais. 

m 0 /Q// 

Juiz do Trabalho 

hERA CITO PENA JUNIOR 
Jt.ilz dG 	 - la. JCJ GoinJa 

/ç 

(tV 	 SI  

 ri 
Jh a 1CcV 	

7, 	 o c> 

j* L/ 
* 

- 1 ai • 

• 	., 	 - 	 . 

• I 	- 	

J••* - 	 , 	 - - - 



OOCLIJSO 

Nesta data, faço os proente.autos 

conolusos ao lIL Juiz Presidente. 

Goiania, 	 Jl9 /. 

Dirotoz' de ortaria 

10) À.provo os c1i21oi o'-uborador q  para os fins do di:ito fixuido o valor 

— da ex.ocuçao om Ct 	 ....... 	sem prejuizo de nova atualiaao; 

2Q) 	ea-se maudado do oiocuço; 

3Q) Havendo penhora o docorrido o prazo para onbargos, procoda-&e . avali-

aço, abrinrlo-se vista às partes por trs dias; 

4Q) No impugnada a ava1io o:poça-so B1ita1 de Praça/Li1o, a Sor 'Uj.  

blicado no W. do Estado âs o:peua-.c do oxoquonte; 

•5) ipos a pu1icaço, irra-oe o disposto no § 3 2  io artigo 67, do O-E Po 

Int. 

Data supra. 

JUIZ 1)0 TRAB!LH0 

1 



CERTIDÃO 
Certifico e dou fó que n e a t a data, fiz a 
remesaa do mandado ao SDMJ. 

_ 

DJtor de Secretaria 

. T. 

*-. 	.- ............. 1 

• 	 + 	

- 	 J,ffr 

jUNT' 
et& data, taçO 3utta 	a 

a 

. 	 . 	. 



P.J.JUSTIÇA DO TRABALHO 	 orv'ee &)8 
JUNTA DE CONCILIAÇO E JULGANTO 

de Ooinia  ka  1AhDAD0 	/L 

, JCJ em__Ji—_-------- 

o 	em_LIíJ- 
- 	emLL2J_!± 

C e 	 .3LNDAD0 DE ClTAÇ7C,PENí0flA E AVAL IAO poro ser cumpri 

do, 'no forma bixo 

L &iLju 1 L,ç 

JbIZ PESLDENT[ DA 

Uericito Lona Júnior 

1 2  JCJ. de Goi.nia 

Monda ao Dficial de ustiça-Ava iador, e quem for este 

distribuído, passado o favor de 	niao Federal 

CITE • 	 J00 DENEDITO DE ANDNADE 

poro, em 48 horas pagar a quantia de 	1 608, 00 	hu;i mi 1 e se is  

centos e oito cruzeiros 

correspondente ao principal, custas processueis, custas executivas' 

e emolumentos, devidos no orocesso, nos termos do ()'acordo, e ruJ3 

inteiro teor e o seguinte: "Custas pelo recto. no 

f'rI.383,0O, calculadas sobre o valor do pedido". 

Ernol..- ';:225,00 

No pago o dbito ou feito a garanti a, no prazo supre, 

PENHQE E AVAL 1 E tontos bens auontos bastem paro integrai 	taço' 

da 

Fjc a autorizado o Oficio! de Justiça-Avaliador o proce 

der as di 1 i gncia 	 ms necessrie 	uaNuer d ía ou hora (OL rt' 

1, 70 e 	unico; -' ort. 	1 	e 

, 	 r -' 	r 
L 	 L. uIlrr--, 	f' 	 't 	ILEI 

r e t o r de ecretor o, conter 

subscrevi, aos 	ID 	dias do 	s de 	abril 	 lSl
de 

JbZ DO TNAALbO 

ENDEI:EÇO DO 	601,n 45-Vila Sjo Jos 

o 

OF-L6

.- 
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P.J. - JUSTIÇA DO TRABALHO 	 r'sso 4) 	/ 
JUNTA DE CONCILIAÇXO E JULGANTO 
de Gonia 	 MANDADO 

MANDADO )E C1TAÇO,PEiDflA E AVALIA O para ser cumpri 

do, 'na forma abaixo: 

O DcroR 

•JU 1 Z P:ESIDENT[ DA 

Heracito Pena Júnior 

1 	J CJ. de Go i n i a 

Manda ao Oficial de Justiça-'Avaliador, a quem for este 

distribuído, passado a favor de Unio Federal 

CiTE a 	JOO BENEDITC D ANDRADE 

para, em 48 horas pagar a quant 	 1 .608,00 ( hum mi 1 o se is 

centos e oito cruzeiros 

correspondente ao principa 1, custs processuais, custas executivas' 

e emolumentos, devidos no )rocesso, nos termos do (a)acordo, e cuj': 

inteiro teor e o seguinte: 
" ~ Ust üs elo recte. nu  tmporte oe 

Crl.33,OO, calculadas sobre o valor do pedido". 

ano1..- 'r,22,DO 

No pago o dbito ou feito a garantia, no prazo supra, 

PENhURE E AVAL 1 . tantos oens quantos bastem para íntegral qu taç-ao 

a o:vda. 

w 	 Fica autorizado o Ofcal de Justia-Avaiador a proce 

der s diligancias necessrisem uaquer dia ou hora (CLT art' 

770 e § 	nico; .C.P.C. art. 172 	e 22).

11,  L) 	.: .  

Drretor de ecretara, confe-r e 

subscrevi, aos 	lO 	dias do rns de 	abril 	 de  

JUIZ O T1A3ALNC 

ENDEREÇO DO 	Rua601,n 2 45-Vila So Jos 

EXECUTADO:  

OF-I.6 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

l q Junta de Concil iaço e Julgamento de 	.Goiônia 

Reclamante: Unio Federal 

Reclamado : Jogo Benedito de Andrade 

Processo JCJ n 2 	498 

C E RT 1 DO 

Certifico e dou ±', para conhecimento do !IIYIQ Juiz, 

que por motivo de acumulo de serviço, deixei de cumprir a respec-

tiva diligncia dentro do prazo determinado do r. mandado. 

O referido é verdade e dou fé. 

Goi. 	2 de maio de 1981 

OFIAL 	JUSTIÇA AVIAR 

l-CE--l-4 

'p= 
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l 	Junta de ConciIiaço e Julgamento de Goi.nia 

Reclamante: Unido Federal 

Reclamado : Joao Benedito de Andrade 

Processo JCJ n 2 	498 J81 

C E R TI D A O 

Certifico e dou fé, para conhecimento do MTQ Juiz, 

que nesta data comparecí no endereço constante do mandado retro 

e, sendo alí, no localizei o executado, nem bens de sua proprie- 

dade. Motivo pelo qual deixei de cumprir as determinaçes do r 

mandado. 

Assim sendo, faço a devoluço do presente mandado 

à MMLL JCJ de orígem. 

O referido é verdade e dou f4. 

Goi 	, 27 de maio de 1981 

O 'CIAL 	JUSTIÇA AVALIADOR 

'E 1 4 



e 

te fiçO coflClU° 
os preseflte8 aU*O ao 

i1a, 	

.L 

eti1 0  

Cite-se por edital. 

Go/lQ'O6/81. 

- 

Ierácito Pena Junior 
Juíz do Trabalho - 



-- 	 - 

504/Si 
2) 	Juho 31 

r. ) iretor 

leza de publíci , Dic 	os  ejit ~ is de n 2 s. 

D 

 

1.210 do 	diu UC 	1 1  OC 	O CIVIl. 

ten o 	méflte 

AFI - 

/ 

1 1 Imo. 

Diretor dd Irnprenso 

Pu 201 n g 430 - Vit 	 ' 

N E ST A u4 
6 	KI 
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EDITAL N2 267/81 

PROCESSO NQ 1X4X1 498/81 

- 	
_1• 

O DOVT 	Hercito Pena Júnior, Juiz do Trabalho, 

Presidente da 19 Junta de Concil iac;o e Jul9amento de Goinia, na 

Form 	le i , etc. 

E: 

cias tiverem, que fica 	ti o Er. i 	ENEDITC D 	 , do- 

micil iodo cm tuçor incerto e iqnorido, a comporeCer 	Secre 'ia ' 

de 
desta 1 	iCi. cto Ei 	I , 	a-a erottar o o-i :oto cio ot -   

I.608,D 	hum mil 
e seiscentos e oito cruzeiros), proveniente de 

custas de condenaç0 e executiVe.s, a que foi condenado nos autos 
' 

do processo l JCJ-n 498/81, es que é executado e a Unio Federal, 

exeqente, sob pena d e penhora. 

DADO E PASSADO NA SECRETARIA DESTA $i JCJ. DE GO! 

ÂNIA, aos 08 dias do ms de junho do ano de 1981. Eu, 

1) i retor de Secretar i , F i - da:. i 1 irafar e subscrevi. 

HER4ITc PEN J(IDR 

JU'IZ DO TRABALHO 

/ 

* 



z 
P. J. JJSTIÇÂ DO PRÀBALHO 

Junta de Conoiliaço e Julgamento 

Certifioo e dou fé que, o Blital, 

cuja opia se encontra s fie. ) (' do Proces-

so n dV? j 'J foi publicado no D.J., ' 

sob o n4'3,  do dia  

pgiia____ 

Goinia () o / L:)  "e /  (~'j   

ri 

0 

.. 



Qo 	o 	a-c :/ 	coo 

L--L 	 G 	ÇÇC 

'1- 	dc 19j 

CHEFE DE SECRETANL. 	 ir 

lrta, 'aço coZ 	- 

ao r. Presd:i:. 

Goi,[( de 	Z 

Expeça-se mandado de penhora. 

Go. 14.07.81 

SDiogo
/ 
 d2j da cSílDa 

Juiz do Tabalho Substituto 

CETIJÃO 
Certifico e Lu íí r' 	: 	Hz a 

remessa  

) 

Ul 

T\ 
0* ' 	

_qb 

4 	 q D4r'tor 



r.J. JUST1ÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇAO E JUTGAMENTO 
de 	 nia 

\\ 

)) 

PENUOA 	E 

p 
81 

PPCCESSO 498 	81 

!Ï . 
- 

c a r g Ci 

»LI Ç[a) 

Q 	 Diogo Jos da Silva 	 Juiz do Traba 

Iho, Piesi derte d 1 junte de Qonci i aço e Jul 1 smcnto de Goi : 

n i a, na forma i0 1 ei 

A 	D A a 	aI de J u stca, a ue coU[er' por dis o Ofici  

tr ibu i ço, 	v i sta do presente m:idado, estando devi demente as- 

sinddo, expedido nos autos nP 	498/81 	entre 	rtes 	Un;ao Fe 

deral 	
eeuen-.e, 

e XXX X JO0 BENEDITO DE ANDRADE 

execudci, em seu cumprimento, JiHJa-se 	Rua 601, n 2  45 - Vi 

la So Jos 	 2p 	sendo 

aí, procedo 	 em bens do excutcido, bastante, paro go 

rontir a dívida de Cr1.608,00 	( 	hum mil e seiscentos e oito 

cruzeiros 	
) e, em se- 

os VAL1E 

c ca autori zaao o 	o oe ust ça-VOi ador a proce 

der s Jil incios necessris em uolouer dia ou ho:a (QLT' 

art. /íO e 	nco; 	 ait 	!s. 	e 

O 	QUE 	CUMPÍA, 	NA 	[OPMA 	DA 	LEI 

- 	 Lu, 	 [)iretor' de Secre- 

 tona, o fiz dtiioroFar e o subscrevi, aos 	17 	dias do 

mes dc 	julho 	de 	198. 

JUIZ 

Diogo ç900 cia cilva 
TOiG SbtutO 

OF-L6 
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/ 
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P.J. JUSTIA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGA=O 
' GOfliQ 

MANDADO 	338 /xk 

PROCESSO 496 	/ SI 

MANDA0DEPENHO:EV 1 jØ 

;D D0UQR 	Diogo Jos  da Silva 	 , Juiz do Trab 

iho, Presidente de I Junte de Oonci!ioço e JuImento de Soic 

nie, na forma da lei, 

M A 	D \ 	o Oficial de Justiça, aiue couber por dis 

tribuiço, 	vista do presente mandado, estando devidemente as- 

sinado, 	expedido nos autos n 2  458/8I entre partes dnio Fe 

deral excauente' 

e 	XXX \ JJ 	ENLDIT DL ADADE 

executada, 	em seu cumprimento, dirija-se e, 	601, n 	45 - 	 Vi 

Ia So José e, 	sendo 

aí, 	proceda 	PiNHOflA em bens do executa do, 	bastante, ra 	a pa 	g 

rantir,  a dívida de Cr 	1.608,03 ( 	 hum mil 	e seiscentos e oito 

cruzeiros ) 
e, 	em se- 

guida, 	os 	.\VALiE 

Fjc autorizado o 

1  
ocr as a 1 yenc• as necessa 

ert. 770 e 	tinico; 0,P.C. 

Oficial de Justiçe-Avliador a proc 

rias em •quahuer dia ou o:'a  

erc 	lj 	•$ IR e 

O 	QUE 	CUMPRA, 	NA 	FORMA 	DA 	LEIW 
— 

Eu, 	Diretor de Secre 

	

o f i z datilografar e o subscrevi, aos 	17 	dias do 

mas de 	julho 	de 	1)8. 

J;jlL 	 lDENTE 

!Dfogc ç2c da Siba 
, 	Sbstituto 

OF-1.6 
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	 P 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

Junta de Conci 1 iaço e Julgamento de  

Reclamante: 	U.i1ü 

Rec amado  

Processo JCJ n 	93 / 	8i 

C E RI 1 DO 

iJRT'I 	IO? 	para o co heci.aeoto do Iii. 	JI 	PID 

qL1e, 	coL)reci 	o endere.o conE'tJnte do 	r. 	.tdado e eYIo 	t, 	mo oncon 

trei o 	ectc nie1e 1oc.1. 	CertI.ico je no encontrei bn 	dc 

ixecutaJo, 	ara 

Lj 	 de jao de 1.931 

iumi 	 sfl! 

a 

CE-l-4 

1' 



1 

ot 	faço coaclz 	a 	 O 

Âruive—se o processo —Pr'ovimeno n.56, 

a orregedorja Regional. 

co Çl3/agosto/81. 

--- 

HE4ÂCITO PeNA JUNIQR 
dviz do TrabaU 	la. JCJ GoiAjp 

a 

i .  
- 
	 ;,~

4Z- . AIC~I 

o 



2t 	, 

O 	 • 6, 
6& orre?,edoria Rei000I. 

Go 13/agosto/. 

HE4Á CITO ?4Â JUN,Ø1 
iz do TrabaIh 	la. JC.J Gçiikip 

OWI 



PROCESSO  
P. J. JUSTiÇA DO 1ASALJ4O 

1 J4)NTA DI CONCILiAÇÃO 11 JULGA=NTO 	
MANDADO  de Goianja 

MANDADO DE CITAÇO, PENHORA E AVALIAÇÃO para ser cum 

prido, na forma abaixo: 

O DOUTOR  

JUIZ PRESIDENTE DA 

Manda ao Oficial de Justiça-Aval iador, a quem 	for 

este distribuído, passado a favor de 

CITE a 

para, em 48 horas, pagar a quantia de Cr$ 	 ( 

) 

correspondente ao principal, custas processuais, custas executi-

vas e emolumentos, devidos no processo, nos termos do (a)acordo 
dcc is ao e cujo inteiro teor e o seguinte: 

J2. 

i 	 .3  

............. .L 

.11 

No pago o dbito ou feita a garantia, no prazo su-

pra, PENHORE E AVALIE tantos bens quantos bastem para integral - 

quitaço da dívida. 

CASO SEJA CRIADO QUALQUER OBSTFCULO AO CUMPRIMENTO - 

DO PRESENTE, FICA O OFICIAL AUTORIZADO A SOLICITAR .AUX(UO2dE - 

FORÇA POLICIAL. 

O 	QUE 	CUMP, 	NA 	FORMA 	DA 	LEI. 

Eu, 	 __________ 	, Diretor de Secretaria, con 

feri e subscrevi de 

JUIZ DO TRABALHO 

ENDEREÇO DO 
EXECUTADO: 

OF- 1-6 



bbaema- 
PROCESSO  

P. J. JUSTiÇA DO T*ASALMO 
1 *r* ot coNciLiaçÃo i ~~0 	

MANDADO  de Goianja 

MANDADO DE CITAÇO, PENHORA E AVALIAÇÃO para ser cum 

prido, na forma abaixo: 

O DOUTOR 	rcía 	Jaior, 

JUIZ PRESIDENTE DA 	1 JJ/iIJI.. 

Manda ao Oficial de Justiça-Avaliador, a quem 	for 

este distribuído, passado a favor de 

CITE a Joa.3eJeai3 

para, em 48 horas, pagar a quantia de Cr$  

$ec 	io c::'.eiroS. 

correspondente ao principal, custas processuais, custas executi-

vas e emolumentos, devidos no processo, nos termos do (a)açor:d 

e cujo 	inteiro teor e o seguinte: seguir 	eate o 

re s.vi unt:ae, &rcuiï a :L 	reC 	- 

:7orri; 	IeLal. 
de O .3 	, • . 

s-bre o vlor ao  

•'istba 	fOOC- SSU.iS 

e:ecuao 

bio ao rciaYG 

No pago o dbito ou feita a garantia, no prazo su-

pra, PENHORE E AVALIE tantos bens quantos bastem para integral - 

quitaço da divida. 

- 

D 

FR.ÇAL L. 

O 	QUE 	CUMPRA, 	NA 	FORMA 	DA 	LEI. 

Eu, 	Diretor de Secretaria, con 

feri e subscrevi, aos r\1l+ 	dias do ms de 	
a:i0 	 de 

JUIZIDO TRABALHO 

ENDEREÇO DO 
OF-1-6 EXECUTADO: 	

-9O )Cfti o ie 

- 	 / 


